
  

EMENDA Nº 01-CDR 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

dedeficiência, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, que trata da promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, para dispor sobre o direito à 

moradia das pessoas com deficiência.” 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2011. 

 

Senador Benedito de Lira , Presidente 

Senador Eduardo Amorim, Relator ad hoc. 

 

 

 

 

 

 


